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a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente., no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de serviços ou contrato no prazo
estabelecido:
tl) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço. na hipotese de este se
tornar superior aqueles praticados no mercado:
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do
art. 8? da Lei nf' 3.666. de l993. ou art. 7° da Lei n” l0.520. de 2002.
l`) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa. nas hipóteses previstas
nos incisos de l a XII e XVII do art. 78 da Lei N”. 8.666¡93;
I3.l.3. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:
a) Mediante solicitação por escrito. comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de
Registro de Preços;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78. incisos XIV. XV e XVI. da
Lei N”. 8.666/93.
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N°. 8.666.613.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado. o fomecedor será infomtado. a qual sera juntada ao
processo administrativo da presente ata de registro de preços.
13.4. No caso de ser ignorado. incerto ou inacessível o endereço do fornecedor. a comunicação será feita por
publicação na afixação do flanelografo do Municipio de Ban'oquinhafCE ou em jornal de circulação local.
pelo menos uma vez. considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo
Municipio de Barroquinha.f'CE. facultando-se ã esta neste caso. a aplicação das penalidades previstas nesta ata
de registro de preços.
1.3.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente ordem de serviçosjã emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado. cessarão todas as atividades do prestador dos serviços.
relativas ao item.
1.3.7. Caso o Municipio de Barroquinl1aƒ(`E não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro de
preços. a seu exclusivo critério. podera suspender a sua execução efou sustar o pagamento das faturas. até que
o prestador cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA QUATORZE - DAS PENALIDADES
14.1. Na hipotese de descumprimento. por parte do prestador dos serviços. de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento. ou em outros documentos que o complementam. serão aplicadas. sem prejuizo
das sanções previstas na Lei N". 8.666f'93. alterada e consolidada. as seguintes penas:
I4.l.l. Se o prestador dos serviços ensejar o retardamento da execução de seu objeto. não mantiver a
proposta. falhar ou fraudar na execução. comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal. ficara
impedido de licitar e contratar com o Municipio de BarroquinhaJ'CE e sera descredenciado no Cadastro de
Fornecedores do Municipio de BarroquinhafC E pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. sem prejuizo de aplicação
das seguintes multas e das demais cominaçoes legais:
I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a proposta de preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços:
d) Comportar-se de modo inidoneo.
II. Multa moratória de 03% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer objeto
solicitado. contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro de fornecedores
ou do contrato. até o limite de l5% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços. caso seja inferior a 30
(trinta) dias. no caso de retardamento na execução dos serviços;
III. Multa ` atoria de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços. na hipotese de atraso superior a 30
(trinta) dias;
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14.2. Na hipótese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da
prestação dos serviços. às atividades da Administração. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento. no contrato
ou em outros documentos que o complementam. não abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas. sem
prejuizo das demais sanções previstas na Lei N”. 8.66693. alterada e consolidada. e na Lei N”. lO.520fD2. as
seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviços. ou do
valor global máximo do contrato. conforme o caso;
14.3. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal ~ DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a
que o licitante fizerjus.
1-1.3.2. Em caso de ittexistêttcia ou ittsulicicttcia dc cn.':dito do licitante. n talor dci. ido será colando
administrativamente ou inscrito como divida ativa do municipio e cobrado mediante processo de execução
fiscal. com os encargos correspondentes.
14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo. assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) IO (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de
Barroquinha¡'C E e descredenciamento no Cadastro de Fomecedores do Municipio de BarroquinhafC E pelo
prazo de atê 05 (cinco) anos.
14.5. As partes se submeterão ainda ás demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N”. 8.666f93.
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
14.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA QUINZE - Dos 1LÍcrros PENAIS
15.1. As infrações penais tipificadas na Lei N”. 8.666ø'93 serão objeto de processo judicial na forma
legalmente prevista. sem prejuizo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços. correrão á conta
de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente. em favor da Secretaria
Municipal de Educação e Secretaria de Saúde. á epoca da expedição das competentes ordens de serviços.

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. As partes ficam. ainda. adstritas às seguintes disposições:
17.1.l. Todas as alterações que se lizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de tenno
aditivo à presente ata de registro de preços.
l7.I.2. Integram esta ata de registro de preços. os seus anexos. o edital de pregão que lhe deu origem e seus
anexos. e as propostas das empresas classificadas por item.
17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou o contrato decorrente do presente
registro para qualquer operação financeira. sem prêvia e expressa autorização do Municipio de
Barroquinha¡CE.
17.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo
58 da Lei N”. 8666793. alterada e consolidada.
17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas fiscais e comerciais não
transfere ao Município de Barroquinha.ÍCE a responsabilidade por seu pagamento. ill m poderá onerar o objeto
desta ata de registro de preços ou restringir os serviços prestados a Administração. ' ._ \..
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17.4. A CONTRATADA. na execução dos sewiços. sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais.
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO
18.1. O foro da Comarca de Barroquinha¡CE ê o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste contrato. em obediência ao disposto no § 2” do art. 55 da Lei N”. 8.66693. alterada e consolidada.

Assim pactuadas. as partes firmam a presente ata de registro de preços. na presença de 02 (duas) testemunhas
que também o assinam. para que produza os seusjuridicos e legais efeitos.

‹f.<r.<.'[)A.TA:›>:›

MUNICÍPIO DE BARROQUINHA.fCE
CNPJ N". 23.41s.59w0001-so

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ss-HRAZÃO SOClAL>>>
‹:‹:‹=-:CN PJ N“_::=-:=›:=›

<‹:‹::REPRESENTANTE:›>>
‹::‹:‹=:CPF N°_:.=›:.=›::›

TESTEMUNHAS

1. CPF nr. _

2. CPF N”.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N”.

ANEXO I - UNIDADE GESTORA INTERESSADA

ORGÃO ‹;ERENCIADOR
1. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ5)
sECRETARIO(A) MUNICIPAL DE EDUCACAOz

ORGÃO PARTICIPANTE _
I. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUTIE
sECRETARIO(A) MUNICIPAL DE sAUDEz __ I
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ATA DE REGISTRO DE PRE Os N

ANEXO n - RELAQAO E QUALIFICAÇÃO Dos DETENTORES DOSPREÇOS REGISTRADOS
1. RAEÃO SOCIAL: _
CNPJ N”.:
ENDEREÇO: _
TEL1‹:FONE:_
REPRESENTANTE: _
RG N”.: _ fl
CPF Nr.: ~

'I
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III - REGISTRO DE PRE OS UNITARIOS
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ESPECIFICA AO DOS SERV] OS
QUANTITATIVOS, E EIIIIPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N”. _. celebrada entre o
Municipio de Bar-roquinhaf'CE. atravês da Secretaria Municipal de _ e as empresas cujos
preços estão a seguir registrados por item.

Razão Social:
CNPJ N”: _

VR.
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. OTDE. UNITÁRIO vR. TOTAL Rs¡

RS Í
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ANEXO IV - RE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N”.

LA AOE UALIFICA AO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO
CADASTRO DE RESERVA

Confonne edital do PREGAO PRESENCIAL N”. lJ(I.002I'2017 - SRP e o inciso II do art. I I do Decreto
Municipal N”. 040lÚ0lI'20l3 de OI de Abril de 2013. segue abaixo relação nominal dos fomecedores
componentes do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N”. _.

1. RAEÃO SOCIAL:
CNPJ N°.: _
ENDEREÇO: _
TELEFONE: _
REPRESENTANTE:
RG N°.: _ r
CPF N°.: _ \

`\
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PREGÃO N”. a*II.00zrzIIj1r -SRP
ANEXO v _ MINUTA DO TERMO DI: CONTRATO

ODE I .fc-.___________

Rubn a
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O MUNICIPIO DE BARROQUINHAICE. pessoajuridica de direito público interno. inscrita no CNPJ N”.
23.~l73.597."000I-80. com sede Ita Rua ll de Inaio. n” 739 - Centro. Barroquinha. Ceará. CEP 62.4l0-000.
atraves da Secretaria Municipal de __ __ __ . neste ato representado pelo respectivo. Sr.

_ _ . Secretário Municipal de _ _ __ . doravante denominada
CONTRATANTE. e de outro lado. a empresa . pessoa juridica de direito privado. sediada á

inscrita no CNPJ N”. _ __ . por seu representante legal. Sr. _ . CPF N”.
_ . doravante denominada CONTRATADA. firmam entre si o presente TERMO DE

CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

`¬:z'_ _ _: I H |
1.1. Processo de Licitação. na modalidade PREGAO PRESENCIAL N” lJ0.002¡2017 - SRP. Ata de

Registro de Preços n” _ _ . tudo em conformidade com a Lei N”. 8666793. Lei 123/2006. Lei
l47f20l 4 e suas alterações cfc os termos da Lei N”. l0.520f'02.

l CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO _ _ _ ii .l
2.1. Contratação dos serviços gráficos de interesse da Secretaria de do municipio

ITEM

de Barroquinha - CE. _ _ _ _ _ _
- VR.ESPECIFICACAO UND. _ QTDE. UNITÁRIO RS _ VR. TOTAL

RS _

l
_ vALORGLOI-:AL Rs _ _ _

|cLÁUsUI..A TEROEHA-DovALoREDoPAG'AMENTo __)
3.1. O presente contrato tem o valor global de RS _ (_). a ser pago mensalmente ou na proporção da
prestação dos serviços. segundo as ordens de serviços expedidas. de conformidade com as notas fiscaisffaturas
devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das certidões federais. estaduais e municipais.
todas atualizadas. observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. O Municipio de Barroquinhat'CE efetttará o pagamento em atê 30 (trinta) dias. atravês de credito em conta
corrente mantida pelo fornecedor. após o encaminhamento da documentação tratada no subitem anterior.
observadas as disposições editalicias e deste contrato.
3.3. Por ocasião da prestação dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias c a
respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Municipio de Barroquinhr-u'CE.
3.3.1. Todas as informações necessárias á emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao
Municipio de BarroquinhafC E - Secretaria Municipal de .
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscaisffaturas. estas serão devolvidas ã
CONTRATADA. para as necessárias correções. com as informações que motivaram sua rejeição. contando-se
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
3.3.3. Por ocasião do pagamento. será efetuada consulta “on-line” ás certidões apresentadas. para verificação
de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto a fazenda pública. a CONTRATADA será comunicada
por escrito para que regulariza sua situação. no prazo estabelecido pelo Mtmicipio de I3arroqninlIn.«"{'I-_. scmlo-
llte facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isenta a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações. nem implicará
aceitação definitiva dos serviços.
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CLÁUSULA Omara-na WGÊNCH - N O g O A _
4.1. O presente Instrumento produzirá*-Lseus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinaturale
vigorará ate _ de_de _. podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 5? da Lei n° 8.666f93.

O

c otnl

_* í l Â'-_ I '_ '

CLÁUSULA Qvrrmt `-rB-.À Oludnirrt 1;›Os~
5.1. As despesas deste contratoT correrãol por conta da(s) dotação(ções) orçam-entária(s) da Secretaria
Municipal de __ : Elemento de despesa:

| Ç1.ÁUst.r|.A ssxfrâ. - na OBRIGÁÇÃO nas mares g A O g
6.TlT. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório. da Lei N”. 8.66693. alterada e consolidada e da Lei N°. I0.52U.f02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de serviços ao Municipio de BarroquinhafCE no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas. a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Iniciar os serviços licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias. contados do recebimento da ordem de
serviços. nos locais determinados pelo orgão solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas
no tenno de referência. nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços. assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer ênus de origem federal. estadual e
municipal. bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciários.
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a
terceiros. em decorrência da celebração do contrato. e ainda:
a) A reparar. corrigir. remover ou substituir. ás suas expensas. no total ou em parte. o objeto do contrato em
que se verificaram vícios. defeitos ou incorreções;
b) Aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acrêscimos ou supressões que se fizerem no objeto do
contrato. ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. na forma do § I” do art. 65
da Lei N”. 8.666r'93:
c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de BarroquinhafCE. cujas reclamações se
obriga a atender prontamente. bem como dar ciência ao mesmo. imediatamente e por escrito. de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado ás normas e exigências especificadas no
termo de referência. no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA. a CONTRATANTE os recusará.
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.2.4. O objeto deverá ser executado. conforme estabelecido no presente contrato e no edital da licitação. em
endereço e prazos estipulados previamente. designado pela Unidade Gestora. compreendido durante o periodo
contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato.
sendo que a não observância destas condições. implicará na não aceitação do mesmo. sem que caiba qualquer
tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6.2.5. A CONTRATADA ê responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros.
decorrentes de culpa ou dolo. sua ou de preposto. na execução dos serviço. não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
6.2.6. A CONTRATADA ê responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais
resultantes da execução dos serviços.
6.2.7. A CONTRATADA utilizará. na execução dos serviços. profissionais capacitados e qualificados para tal
tim. exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
6.2.8. A CONTRATADA. não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem. alheias á sua orientação.
supervisão e fiscalização.
6.2.9. A CONTRATADA. deverá manter a Administração Municipal infomrada sobre o andamento dos
serviços. informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
6.2.10. A CONTRATADA. guardará sigilo sobre informações e documentos fomecidos pela Cori atante. em
deco|Tência dos serviços objeto do presente contrato. adotando medidas internas de segurança. '

".
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6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o local e horário em que deverão ser realizados os serviços. se for o caso.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da prestação dos serviços desde que observadas as
nonnas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

ci*

DO O

CLÁUSULA V Â _.-é _. Económico
7 lHÕiialquer alteração contratual so podera ser feita atraves de aditivo e se contemplada pelo art. 65_iÍaJLei
N 8666¡93 e suas alterações posteriores apos apresentação da devida justificativa pela autoridade
administrativa
7 2 REAJUSTE Os valores contratados nao serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze)
meses
7.3 REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou

l d ` `previsiveis. porem de consequencias incalcu aveis retarda ores ou impeditivos da execuçao do ajustado. ou
ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do principe. configurando alea econõmica extraordinária e
extracontratual. podera mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços. objetivando a manutenção do equilibrio
econõmico-financeiro inicial do contrato. na forma do art. 65. ll. “d” da Lei N”. 8.666f93. alterada e
consolidada.

cLÁUsUr..â. oitava-nas sançõfií ç A A ` A ` ` I
8.1. Na hipótese de descumprimento. por parte da CONTRATADA. de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento. ou em outros documentos que o complementem. serão aplicadas. sem prejuízo das sanções
previstas na Lei N”. 8.666!93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame. ensejar o retardamento da execução dos serviços. não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na
execução do contrato. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e
contratar com o Município de Barroquinha›'CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do
Município de Barroquinha!CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuizo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar' o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame:
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato:
e) Comportar-se de modo inidõneo;
ll. Multa moratõria de 0.3”/ii (três décimos por cento) por dia de atraso Ita execução de qualquer objeto
contratual solicitado. contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro de
fomecedores ou do contrato. atê o limite de l5% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços. caso seja
inferior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução dos serviços;
III. Multa moratária de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços. na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias;
8.2. Na hipotese de ato ilícito. outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da
prestação dos serviços. às atividades da Administração. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento. no contrato
ou em outros documentos que o complementem. não abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas. sem
prejuízo das d ais sanções previstas na Lei N”. 8.666f93. alterada e consolidada. e na Lei N”. l0.520i'02. as
seguintes penas.
a) Advertência; "

".
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b) Multa de 1% ( um por cento) atê 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviços. ou do
valor global niáxiiiio do contrato. confomie o caso:
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM
8.3.1. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a que
o licitante fizer jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante. o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do municipio e cobrado mediante processo de execução
fiscal. com os encargos correspondentes.
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apos regular processo
administrativo. assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades ó assegurado o direito ao contraditório e á ampla defesa.
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência:
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de
Barroquinha!CE e descredenciamento no Cadastro de Fomecedores do Municipio de Barroquinhaf'CE pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.
8.5. As partes se submeterão ainda ãs demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N”. 8.666I'93.
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

lccátisucališonà-pa Rescisão l_ A E ¡'
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. com as consequências
contratuais. as previstas em lei e no edital.
9.2. Alêm da aplicação das multas já previstas. o presente contrato ficará rescindido de pleno direito.
independente de notificaçãojudicial ou extrajudicial. sem que assista á CONTRATADA o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução. ocorrendo quaisquer
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação. na forma dos artigos T7 e 28
da Lei N”. 8.666f93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N”. 8.666i'93.

I I I I *tl H 

cLÁUstu.AtnÉcmrzt-¡‹nas.DI@trsIç6ES. .:._g.__. s -_ - _-_

10.1. A CONTRATADA sie-icibriga a manter. durante toda a execuiçlão do contrato. em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus tennos e sua execução vinculada ao edital de licitação e á proposta
licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58
da Lei N”. 8.666f93. alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes.
com as devidas justificativas. nos casos previstos na Lei N”. 8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas. fiscais e comerciais não
tronsfcrc tt f.`ON`l`RATANTE a responsabilidade por seu pagamento. nom poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA. na execução do contrato. sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais.
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. Integram o presente contrato. independente de transcrição. todas as peças que formam o procedimento
licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.8. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a).
especialmente designado(a_). pela Secretaria Municipal de _ ________ . de acor com o
estabelecido no art. 67 da Lei N”. 8.666ƒ93. doravante denominado(a) GERENTE DE CONTRATO.

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4'I'8.59?.i000l-80
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10.8.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento. justilicadamente. caso
haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

[_Cr;Á'tísoL.{Í:`›NzE-Dorono _ __ I I _ _ i|
11.1. O foro da Comarca de BarroquinhafC E ê o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste contrato. ein obediência ao disposto no § 2” do art. 55 da L-ei N”. 8.666/93. alterada e consolidada.

Assim pactuadas. as partes firmam o presente Instruniento. em 05 (cinco) vias. perante testemunhas que
tambem o assinam. para que produza os seusjuridicos e legais efeitos.

‹:<:<DATA:>:=›:=›

MUI\nCi;PIo DE EARROOUINHAICE
CNPJ N”. 23.47s.s9tvooiiI-so

SECRETARIA MUNICIPAL DE _
CONTRATANTE O

‹=‹-1-=:RAZÃO SOC1AL>=›>
‹.:‹:‹:CNPJ N“_:=-:›:.=-

<<<REPRESENTANTE>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

i. _ CPE N". __

2, _ CPE N".
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IUAVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N° 00.002/2017-sRP

ESTADO DO CEARA - PREPEITURA MUNICIPAL DE EARROQUINHA - AVISO
DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Ns
00.002/201?-SRP. A Pregoeira do Município de Barroquinha - CE - toma público para

conhecimento dos interessados que. no próximo dia 11 de Abril de 2017 às 09:00hs. na

sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Barroquinha. localizada na Rua onze de

maio. 739. Centro. Barroquinha - CE. estará realizando Licitação. na Modalidade

Pregão Presencial. cujo Objeto É a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA
Â'

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES

PARA OS SERVIÇOS GRÁFICOS DE INTERESSE DA SECRETARIA DA

EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EARROQUINHA -
CE. tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência constante dos

Anexos do Edital. o qual encontra-se disponível no endereço acima mencionado. de

segundas às sextas-feiras. no horário de 08:00hs às 12:00hs e 14:00hs às 18:00hs.

Barroquinha - CE. 28 de Março de 2017. ROSICLEIA DA SILVA MAGALHAES -

Pregoeira.

Barroquinha - CE. 28 de Março de 201 ?.

AE Agra.. _
ROSICLEIA DA SILVA AGALI-IAE5

PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE EARROQUINHA
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CERTIDÃO DE AEDLAÇÃO

Certifico para os devidos fins, que foi afixado no Quadro de Avisos da Prefeitura

Mumeipel ae Eerfequinhe - CE, e ezarere ele AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL NR
00.002/2017-SRP, Pmeesee Lieirerórie, referente e SELEÇÃO DE MELHOR
PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EUTURAS E EVENTUAIS
CONTRATAÇÕES PARA OS SERVIÇOS GRÁFICOS DE INTERESSE DA

iu I' J*

SECRETARIA DA EDUCAÇAO E SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE

BARROQUINHA - CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE

REFERÊNCIA constante dos anexos do presente edital.

Barroquinha - CE, 28 de Março de 2017.

RÚSICLEIA DA SILVA MA LHÀE5

PREGÚEIRÀ OFICIAL DO MUNICÍPIÚ DE BARRÚQUÍNHA

PRLFIÊI l`LJRA MUNICIPAL DE BARRUQLHNHA
Rua 1 I de Main. 7'39 ~ Centro - CEP: 62.410-DOU - Barroquinha - CI-:Z

CNPJ: 23.«1?8.597H]OUI-EU
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I DlÁRIDÚFl(ÍlAl.DÚESTADO SÉRIES ANG IX N“Ú6I FÚR'l`ALEZA.2ii DE HIARÇÚ DE lili?
 

Estado do Ceara - Prefeitura 'ldunieipal de \lartlni'i=poIe - Aviso de Llcitaçio - Pregio Presencial para Registro de Preços l'tl"
1lll7.Ill.1‹l.ill - SRP. Ú Pregoeiro de Marttniftpole - CE toma publico para conhecimento dos interessados que. no prdsimo dia lil de Abril de ?.t`ll 'i
as lihzlilmin.. na Sede da Comissão de Pregoes da Prefeitura de ivlartiodpolc. localizada na Av Capitão Brito. S'ltl. Centro. Martinopole - Í_`l:.. estara
realizando Licitação. na Modalidade Pregão Presencial. cujo objeto É a seleção de melhor proposta para registro de preços visando futuras c
eveiiroais aquisiço-es de géneros alimentícios destinados a composição de cestas basicas para distribuição gratuita a munícipes carentes do Municipio

as l-ih .lÍ.Irttiii. na Sede do l.`oittiss;io dc l`t'cgi`ie~¬ do z"rcl`cttur.i de lilaititiiipiilc. Io..'.ilt;f.itl.i tt.t As l.`:ipttfio l;ir|to_ E N_ t z,ntro_ fl.t.imni'r¡¬oi|_~ . ['i , c¬i.it~
realnrondo Licit:ii;t`io. tia .\*lod.ilidode Piegito Preseiictal. cujo otiicto c a seleção de melhor proposta para registio de preços visattdo tt.itiit'a.~. c
evciituats aqttisiçñes de recarga de fios - Lil P tütis Liqueteito de Petroleot lllsg. puro atender as itecessidodes de diversas iicerctariiis do l'vliinici|¬oo
de Martitti'i|pole"i`l-' [corn ampla Paflicipaçñtt e cotas etclttsivas ti ME e E-.PPL tudo conforme especifieuçñes contidos iio Termo de l¡lct`ei'ê1tcto
coiistante do anetio l do presente edital. o qual encontra-se disponivel no endereço acima. no horário de l]S:Ú(lhs as l3;Ílllhs Miirtintipole - É E.
17 de Março de 1llI'l'. Wllllain Rocha Costa - Pregoeiro.

#*# *#* ##*

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Martiniipole - Secretaria de Educação e Cultura - Extrato de Fontraia - Pregão
Presencial Fi. " ItlI'l.til.I3.iilPP - Contrato N" IlllT.il2.Iti.tl2‹-SE. Partes: Prefeitura Municipal de lvlartino|ioIc-(`i*l. através da Secretaria de
Educaçao c t.`uItur.i e: S2 Serviços c Locacocs l.TD.›'t- ME . Objeto: locação de veiculos destinados ao transporte escolar dos alunos da rede publica
de ensino do Municipio de Martiniipitle.t.¬l-Í. ettttforme especificaçiics contidas tio termo de relcrêneia: Valor Global: RS 535.3E›2.t`lll lquitthcntos e
trinta e cinco mtl.trezcntos e sessenta e dois reaisl. Fonte de Recurso: Fltllf. e l¬`l..ll*~lDEB 4ll'.'~ts lllll2.l1'..3hli.Íi22f›.2.{l-1.1 3..`l.lll`l.3*i' ilfl l-'Ml-Í e
Illll3.I1.3nii-ll22o.2.lJ52. 3.3ii[l..`i€l.i.lü.. FUNDEB 40”-ii- Vigência do Contrato: 3l»'I2i2lJl'l. Signatãrios: Williain Miqueias Lima e Silva- tjestor do
Fundo Municipal de Edueacãii e Cultura e Francisco Salomão Santana Muniz - Representante Legal da Ciintratada. Data do Contrato. lo ile
Fevereiro de 2lll?.

### ##* **#

Estado do Í.`earil - Prefeitura llilonlclpiil de Boa Viagem - .aviso de .-'idlamctitu - Pregão Presencial l"i“ 2llIT.il.`i.l'l'.2- PP. A Pregoeiro da
Prefeitura do ltiuoieipln de Fina Viagem torna púhlico para conliecirnento dos interessados. o .›'ifilrt?lr1E="\¡TlIi do Pregão Preseitcial criterio de
julgamento Menor Preço tornhado sob o n" 1lli'l'.ll3.l'l.I- PP. com o seguinte objeto. aquisição de oxigénio medicinal para atender as necessidades
da Casa de Saúde .-iidilia Maria do Municipio dc Boa Viagem conforme especificações em ancso. inicialmente marcado para o dia ãl de Março de
2tll'l às IS-tttlhs. tendo ein vista algumas coircç-Eles relativas ao edital. Assim a nova data para abertura da sessao pública sera no priiitimo dia ltl de
.-'ihril de 2Ill7_ às tlliiiltllis. na sede da Prefeitura. localirada na Praça Monsenhor José Cândido. liiil. Centro - Boa Viagem CE. n edital corrigido
encontra-se na integra na Sede da Comissão de Licitação. no endereço sopracitado. fone: (33) 342?.?iiüI. no horario de atendimento no público
de ttlltlli as I2:llllli ou no site n¬.w.f.tcm.ee.gos'.hrƒIicitacoes. Boa Viagem. Iii de Março de 1lil'?. Rafaela de Sousa Santos - Pregoclra.

*#3 #$$ *tt

Estado do Ceará - Prefeitura ltlunicipal de Barroquinha - .-tiviso de Licitaçllo - Pregão Presencial para Registro de Preço "s"' llfI.tlllZr'
1'.ill'l'-.'til~l.I'. .-'t l'regoeiru do fl-luiiicipio de liarrtiquittha - (`l~. torna ptihlico para conltectinettto dos titteressailos que. no provimo dia ll dc 'thril dc
.iUl'-* as iltlzllllhs. n.i sede da l.`oiiiiss.`io de Prcgocs d.i Prefeitura dc liarroquinhti. localizada na Rtiit ilozc de Maiit. TÊM. {`entio. li.irt'or.|uitili.,i - L`i__
estara realizando l icitaçrlo. na 'ilodalidade Pregão Presencial. cujo flhjetii ri a seleção de melhor proposta para registro de preços visando liitiiios
e eventuais coiiti'at.içi`ics para os sei¬.~iço:-t _i_irzil`icos de interesse da Secretaria da Educação e Secretaria de Saúde do Muiticipio Hart-oquinha - t.`lÍ. tudo
conforme especilicaçües contidas no Termo de Referencia constante dos Anesos do Edital. o qual encontra-se disponivel no endereço acima
mencionado. de segunda ã sexta-feira. no horário de iiflztllilts ãs l1:[lDhs c l-izilühs as Itšrlllliis. Barroquinha - EE. 18 de Março de 2lll'l.
Iloslclcla da Silva Magalhães - Pregoeira.

üiü *## *ii

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Lfarnaulial - .aviso de Licitação. A Comissão Permanente de Licitação. localizada na Rua
Presidente Médici. lol. Centro - CFP: h`2.375-DilI}- Camaubal - Ceara toma público o Edital de Pregão Presencial de H” 2903.02 EDIT. cujo ohjcto
E contratação de empresa para realiaar serviços dc reportagens. criação dc matérias. campanhas institucionais e edição de audio das açoes do
tioverito Municipal de t`anttittl¬tol cont iiifortttes ditirios em spots tnstitttcioitois oii entrevistas e pelo menos uni programa setttanal corn uma hora
de duniçao em radio Flvl a nivel local. realizar-se-ri no dia I l.u-=l.2t.tl'›'. ás Iilzíitl horas. iteferido edital poderá ser adquirido no endereço acima. no
horario de ettpeillente no ptihlico. tias l`lil:fIl`l as l|;.':lll horas. ou acessar os endereços eletrônicos' hItp:«'lvva'o'.tcin.ce.gov.hr lieitacoes e Ittip.
ivoo..carnaubal.ce.gos.br transparencia-liciiacoesltiovo. Carnaubal-CE. 29 de Março de 1017. Juscii: Pereira da Silva - Pregoeiro tia
Prefeitura ililuitielpal de Carnauhal.

#1* #** *ii

l-`.stado do Ceara - Prefeitura 'tlunicipal de Brejo Santo - Secretarias Diversas - .liviso de Llcitaçio. Modalidade; Pregão Presencial lt-l".
PP-I'l3.1l¡'›.l`l0lf2llIT-DIVERSAS. tlhjcto: contratação dc empresa especializada para prestação de serviços de publicidade. com o ohjciivo de
divulgar as atividades e ações das Diversas Unidades Admiitistrritivtis lfieeretariasl da Prefeitura Municipal de Brejo Santo-i.`l:Í. coitfnrrne termo de
referência. Tipor Menor Preço Mensal (Por Lotel. fit Pregoeiro üiicial da PMHS comunica aos interessados que no dia ll de ahril de 2111?. :`is
üilltzüüiii. na Sala da Cotiiissão. situada tia Rua .lose Matias Sanipaio. H”. 234. Centro. Brejo Santo. Ceará. estara i'ccel:icndo os envelopes contendo
as "Propostas de Preços" e as "I`Jo›cumerttaÇt*ies de Hahilitação" dos interessados. maiores infiirrnaçfizs. ou aquígiçao do ¢¿|¡|;.¡| no znijgfzçg eu-im; .tu
atraves do fone iittit 3531-ID42. das fitlli:tll§lm. às lllirtlilm. ou ainda pelo endereço eletronico: svvvw.tcin.cc.gov.br. Ériton George Sales
Bernardo - Pregoeiro tfiificial da PNIBS.

##* *ii Úüfi

ES`l`.-\liU IJU t`l-Lztl~tÂi - PHEFI-§l'l`l`lt.-lt l\lUÍ't¡ItÍ`lP.~1i.L DE IT.~\PIPUt['.-E - .#i\`lSU DE Ll(`I`l`.=li(,`Ã.fJ - TUÍ'iI.›\I.l.-tt DE Pltl-l(`t_iS N” l'l'.!tI.ll1fl P
- tl. tÍ'l"'l. da l"tcI`ciioio T'ilio|i.'ip.il de ll'.ipi¡ioc.i-[T comoiitcn aos ioierc~'.sozlos ».|tic no dia Iii de _-'tliril de IÍIIT. tits lllili. cstarii .ilttindo l icit.i..`o~ ou
lslodalidadc Torna-J.: de Preços ls* l'?.2o.o2 TP. cuio t;tLi_|eio c .t Contratação de empresa espectiilliuidii na prestação de serviços de apoio
administrativo e financeiro. para atendimento às necessidades materiais. accssiirias. instrumentais e complementares aos assuntos
que constituem iirca de competência dos setores da Secretaria de Planelantento e Gestao; Secretaria de Saude: Secretaria de
Educaçao Basica; e Secretaria de Infraestrutura. deste Municipio. O Edital completo poderá ser adquirido no seguinte Sítio Elctronicir:

ltapipoca-CE. IS de Março de 2017. 'ifaldseti da Silva alves Pereira
Junior - Presidente da Conilsslo Permanente de Licitar,-io.

*tt iii *ii

de Martinopole-[*l-'., tudo con lorme especillcaeües contidas no Ternio de Rclcrencia constante do anetto l do presente edital. o qual encontra-st
disponivel no endereço acima. no ltoriirio de llliillühs as l.`i:ütlhs. lilartintipnle - CE. 24 de Março de ZUIT. 'William Rocha Cost
Pregoeiro.

aos aos sem '
Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de "il:irtintipoIc - _-itvlso de Licitação - I'regi`io Presencial para Registro de Preço H
2lllT.ll.`l.1.l.lll - SRP. ll Pregoeiro de M.o'ttttopolc - i.`lí torna ptiltlico para coolteeiitteitto dos iittei'essados que. tio pi'o'tiitio dia lll de ”iliiiI de ll "

.itis


